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                OFÍCIO Nº 712/2014-GAB,   Estância Velha, 24 de novembro de2014.
Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Estamos encaminhando, em anexo, o Projeto de Lei que “REVOGA EM PARTE A LEI MUNICIPAL Nº 1.768, DE 23 DE JANEIRO DE 2012, QUE “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A DESAFETAR O USO DE PARTE DE UMA ÁREA VERDE, REVOGA LEI MUNICIPAL, E AUTORIZA A FIRMAR CONTRATO DE CONCESSÃO REAL DE USO COM A ASSOCIAÇÃO CULTURA, ESPORTIVA E RECREATIVA DA NOVA ESTÂNCIA – ACERNE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” para a devida apreciação e votação dos Nobres Edis. 

Estamos revogando em parte a Lei Municipal nº1.768, de 23.01.2012, a qual concedia o uso de uma área de terras localizada no Bairro União à Associação de Moradores do Bairro, em função das irregularidades  encontradas no recinto.

Ressalta-se que durante diligência levada a bom termo por Servidores Municipais apuraram-se inconformidades no local, culminando com a interdição em razão dos apontamentos registrados, conforme auto de notificação em anexo.

Sendo o que se apresentava para o momento, renovamos os votos de estima e apreço.

Atenciosamente.

                                                                                          José Waldir Dilkiin

                                                                                           Prefeito Municipal
Ao Excelentíssimo Sr.

Lotário Leopoldo Seevald

MD Presidente da Câmara de Vereadores

Estância Velha/RS 

                   PROJETO DE LEI 110/2014
Revoga em parte a Lei Municipal nº 1.768, de 23 de janeiro de 2012, que “Autoriza o Poder Executivo Municipal a desafetar o uso de parte de uma área verde, Revoga Lei Municipal, e autoriza a firmar Contrato de Concessão Real de Uso com a Associação Cultural, Esportiva e Recreativa da Nova Estância – ACERNE, e dá outras providências”.
O Prefeito Municipal de Estância Velha/RS.

Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° Ficam revogados os artigos 2º, 3º e 4º da Lei Municipal nº 1.768, de 23 de janeiro de 2012, que “Autoriza o Poder Executivo Municipal a desafetar o uso de parte de uma área verde, Revoga Lei Municipal, e autoriza a firmar Contrato de Concessão Real de Uso com a Associação Cultural, Esportiva e Recreativa da Nova Estância – ACERNE, e dá outras providências”.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e terá seus efeitos a contar de 11 de novembro de 2014.
Estância Velha, em 


                                                                                          José Waldir Dilkin 
                                                                                  Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

Ovídio Cansi
Secretário da Administração.

